
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 24/2026

Concede  o  Título  de  Cidadão  Honorário  de 
Itaúna ao Sr. Gabriel Ramos Alves.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaúna aprovou e eu, Antônio de Miranda Silva, 
Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Itaúna ao  Sr. 
Gabriel Ramos Alves, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de 
Itaúna.

Art. 2º. A entrega do título será feita em Sessão Solene da Câmara Municipal de Itaúna, 
especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itaúna/MG, 16 de abril de 2026.

Alexandre Campos
Vereador



Apoio:

Ana Carolina Silva Faria Alexandre Magno M. D. Campos Antônio de Miranda Silva
Vereadora Vereador Vereador

Antônio José de Faria Júnior Aristides R. de Carvalho Filho Dalmo Assis de Oliveira
Vereador Vereador Vereador

Giordane Alberto Carvalho Guilherme Campos Rocha Gustavo Dornas Barbosa
Vereador Vereador Vereador

Israel Antônio Lúcio Neto José Humberto Santiago R. Kaio A. H. A. Guimarães
Vereador Vereador Vereador

Lacimar Cezario da Silva Leonardo Alves dos Santos Rosse Andrade Silva
Vereador Vereador Vereador

Wenderson Arlei da Silva                   Márcia Cristina Silva Santos
Vereador                                              Vereadora



JUSTIFICATIVA

O Título de Cidadão Honorário é a mais alta honraria concedida por esta Egrégia Casa 
Legislativa  a  personalidades  que,  não  nascidas  em  nosso  município,  dedicam  sua  vida  ao 
desenvolvimento de Itaúna, contribuindo de forma exemplar para o progresso social, econômico e 
esportivo da comunidade.

Neste sentido, indicamos o Sr. Gabriel Ramos Alves, nascido em Belo Horizonte no dia 3 
de fevereiro de 1990, que se mudou ainda na infância para Itaúna, cidade escolhida por seus pais, 
Angela e Hudson, onde construiu sua história e contribui ativamente para a comunidade. A família 
sempre foi sua principal base de valores.

Desde  cedo,  destacou-se  no  futebol,  acompanhando  o  pai  pelos  campos  de  Itaúna  e 
região. Ainda jovem, conquistou prêmios como artilheiro e atleta destaque. Aos 16 anos, atuou 
pelo América Mineiro, experiência marcante em sua trajetória esportiva, antes de retornar à  nossa 
cidade e participar de campeonatos amadores.

Formou-se  em  Ciências  Contábeis  pela  Universidade  de  Itaúna.  Atualmente,  é 
empresário local, responsável por um dos escritórios de contabilidade mais credíveis e relevantes 
da região, gerando empregos e fortalecendo empreendedores.  

Pai  de  Pedro,  de  1  ano  e  5  meses,  Gabriel  ama  Itaúna,  envolve-se  em  esportes  e 
movimentos sociais, e mantém vivo o legado familiar, incentivando o esporte e o desenvolvimento 
da cidade e região.

Dessa forma, esta homenagem representa o reconhecimento desta Casa Legislativa ao 
trabalho desenvolvido pelo Sr. Gabriel Ramos Alves, bem como a gratidão do povo de Itaúna por 
sua atenção, compromisso e relevantes contribuições para o município.

Alexandre Campos
Vereador
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Alexandre Campos

Vereador
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Vereador
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